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CARGO 
DA 

INSCRIÇÃO 

CANDIDATO RECURSO ANÁLISE DA 
COMISSÃO/RESULTADO 

 
Auxiliar de 
Secretaria 
Escolar 

 

 
 

Anderson de Oliveira Abdalla 

 
 

INDEFERIDO 

 
Recontagem de pontos 

realizada.  
Permanece a classificação. 

Auxiliar de 
Secretaria 
Escolar 

 

Dionleno Pereira da Silva DEFERIDO 
PARCIALMENTE 
SOMENTE EM 

RELAÇÃO À 
PONTUAÇÃO 
REFERENTE À 
GRADUAÇÃO- 

1,5 PONTO 

Ítem:3.7 - para o cargo de 
Auxiliar de Secretaria Escolar: 
cursos específicos para atuar 
nos cargos para qual 
concorrem a vaga, com cópia 
do respectivo certificado de 
uma instituição pública ou 
privada regularizada pelo 
órgão próprio do Sistema 
Oficial de Ensino no âmbito 
municipal, estadual e/ou 
federal, contendo a carga 
horária, a identificação da 
instituição com a assinatura do 
responsável pela 
organização/emissão do 
respectivo certificado, valendo 
1,0 (um) ponto a cada 08 
horas, limitado a 42 pontos. 
(grifei).  
3.7.3 – A comprovação de 
experiência profissional em 
Carteira de trabalho assinada 
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será comprovada por cópia da 
carteira de trabalho (páginas 
de identificação com foto e 
dados pessoais e registro do 
(s) contrato (s) de trabalho, 
devendo nelas conter a 
especificação do cargo/função.  

3.7.4 – Para todos os cargos 
pleiteados neste edital, não 
será aceito declarações para 
comprovação de experiência 
profissional dados por Escolas, 
Escritórios Faculdades e ou 
Universidades. 
Candidato reclassificado com 
atribuição de 1,5 ponto no 
quesito I Graduação declarado 
na ficha de inscrição. 
 

Auxiliar de 
Secretaria 
Escolar 

 

Gerusa Aparecida Muruci de 
Oliveira Crise 

INDEFERIDO 
 

 

3.7, assim expressa: “para o 
cargo de Auxiliar de Secretaria 
Escolar: cursos específicos 
para atuar nos cargos para 
qual concorrem a vaga, com 
cópia do respectivo certificado 
de uma instituição pública ou 
privada regularizada pelo 
órgão próprio do Sistema 
Oficial de Ensino no âmbito 
municipal, estadual e/ou 
federal, contendo a carga 
horária, a identificação da 
instituição com a assinatura do 
responsável pela 
organização/emissão do 
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respectivo certificado, valendo 
1,0 (um) ponto a cada 08 
horas, limitado a 42 pontos”. 
(grifei.  
Permanece a classificação. 
 

Auxiliar de 
Secretaria 
Escolar 

 

Ingrid Couzi Dáver de Souza DEFERIDO Pontuação corrigida. 

Vigia Allam Jhones Carvalho Cortes DEFERIDO Pontuação corrigida de acordo 
com a ficha de inscrição do 

candidato. Atribuição de 5,0 
pontos no quesito I -  certificado 

ou histórico do Ensino médio 
para o cargo de Vigia.  

Candidato reclassificado. 

Vigia Jocimar Nunes de Oliveira INDEFERIDO  3.6.1 – Para os cargos de 
Merendeira, Servente e Vigia: 
cursos específicos para atuar 
nos cargos para qual 
concorrem à vaga, com cópia 
do respectivo certificado de 
uma instituição pública ou 
privada regularizada pelo 
órgão próprio, no âmbito 
municipal, estadual e/ou 
federal, contendo a carga 
horária, a identificação da 
instituição com a assinatura do 
responsável pela 
organização/emissão do 
respectivo certificado, valendo 
1,0 (um) ponto a cada 08 
horas, limitado a 42 pontos. 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
Secretaria Municipal de Educação 

 

Resultados dos Recursos para revisão de pontos dos Títulos/Experiência 
profissional dos candidatos classificados no Edital 002/2019 de 04/12/2019, 
para contratação de Auxiliar de Secretaria Escolar, Merendeira, Servente e 
Vigia sob a coordenação da comissão organizadora nomeada pela Portaria 

Municipal nº 5.537/2019. 
 
 
 

(grifei). 
Candidato atingiu pontuação 
máxima no VII – Experiência 

profissional da ficha de inscrição 
Permanece a classificação. 

Vigia  José Leônidas Almiro dos Santos INDEFERIDO Candidato com pontuação 
máxima em experiência 

profissional de acordo com o 
edital 002/2019 – 48,0 pontos 

Permanece a classificação. 

Vigia Wagner Spala  Silva DEFERIDO Recontagem de pontos 
realizada – Candidato 

reclassificado. 

Vigia Wellington Ferreira Tasca DEFERIDO Recontagem de pontos 
realizada – Candidato 

reclassificado. 

Observação: Os recursos foram analisados, revisados e respondidos de acordo 

com os Itens expressos no Edital de 002/2019.  

As respostas dos recursos estão disponíveis a partir do dia 09/01/2020 no 

horário de expediente na sede da Secretaria Municipal de Educação, e serão 

entregues somente ao candidato ou por procuração com firma reconhecida. 

Guaçuí – ES, 08 de janeiro de 2020. 

Gilda Amitti Glória 
Presidente 

 
Bruno Martins Duarte 

Vice – Presidente 
 

Membros: 
Adriana Lima Celestino 
Secretária da Comissão 

 


